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    Prefácio 




    REFORMA TRIBUTÁRIA: UMA ABORDAGEM SEMÂNTICA E PRAGMÁTICA




    A única constante da vida é a mudança, porém a direção é mais importante do que a velocidade. Reflexões como estas, tão simples e tão difundidas, por vezes acabam por nos passar uma sensação de superficialidade. No caso do tema proposto por esta obra, entretanto, nos parece que estes pensamentos servem apenas para dar início a raciocínios bastante profundos.




    A ideia de reformar algo, especialmente quando se trata de um objeto bastante disfuncional (como é o nosso sistema tributário brasileiro), é sedutora. Diz-se que da ação ou efeito de reformar se espera “aprimoramento ou obtenção de melhores resultados”, “aprimoramento gradativo”, “melhoramento” ou outros vocábulos análogos utilizados pelos mais diversos Dicionários. Mas será que é possível dizer que toda reforma será necessariamente benéfica?




    Um dos brocardos mais conhecidos no Direito Tributário diz que “imposto bom é imposto velho”. A ideia é bastante simples: a longevidade de um tributo está diretamente relacionada à sua estabilidade jurídica e à superação de suas controvérsias hermenêuticas. Talvez a inserção deste pensamento por aqui já nos provoque a antever os grandes desafios apresentados à nossa geração de juristas, responsáveis por criar, interpretar e aplicar, novas normas e conceitos que surgem neste novo Sistema Tributário Nacional.




    A ideia deste Prefácio não é, de forma alguma, adiantar qualquer tipo de juízo de valor acerca da proposta de Reforma Tributária aqui analisada. É natural que um tema tão complexo e multifacetado possa ser visto dos mais diferentes ângulos e de forma a apresentar as mais diversas virtudes ou vícios (como certamente você perceberá ao longo da leitura). A proposta deste texto introdutório à obra que se apresenta é tão somente a de provocar a mente da leitora e do leitor, para que estes possam encarar de frente o desafio da temática que se avizinha com a real percepção de sua grandeza. Aquele que busca respostas nesta obra com certeza irá encontrá-las, mas talvez ainda mais construtivas serão as dúvidas dela originadas.




    A ASSET/SC, nossa tão querida Associação de Estudos Tributários de Santa Catarina, agradece imensamente à todas e todos que de alguma forma contribuíram com o desenvolvimento desta obra. Não cabe aqui citar nomes, basta talvez dizer que todos os passos que vivemos (desde o primeiríssimo momento de nossa fundação) nos trouxeram até aqui, e que estamos ansiosos(as) por tudo o que está por vir.




    Que nunca se esgote a nossa fome de conhecimento e nem a nossa ousadia por desenvolver novos e audaciosos projetos. Quanto à Reforma Tributária, esta ainda vai nos trazer muitos aprendizados e desafios, que essa obra seja para você, leitor e leitora, o início dessa jornada.




    Boa leitura!




    Vanessa Casarotto




    Presidente da ASSET/SC




    Henrique Franceschetto




    Presidente do Conselho Científico da ASSET/SC


  




  

    INCIDÊNCIA DO IBS SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS: INVASÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DOS MUNICÍPIOS




    Guilherme Augusto Bertoldi1, Joel Francisco Schütz Jungblut2





    Resumo




    Este artigo objetiva analisar a constitucionalidade da incidência do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), instituído pela Lei Complementar nº 214/2025 e prevista na Emenda Constitucional nº 132/2023, sobre operações de transmissão de bens imóveis, já sujeitas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). Através de pesquisa qualitativa, pautada em revisão bibliográfica e análise documental da legislação vigente e da doutrina especializada, examinam-se os conceitos de competência tributária, privatividade e indelegabilidade, bem como os limites constitucionais à atuação dos entes federativos. O resultado da análise demonstra que a previsão de incidência do IBS sobre alienações onerosas de imóveis configura sobreposição tributária material com o ITBI, invadindo a competência tributária privativa dos municípios. Conclui-se que, ao estabelecer hipótese de incidência semelhante à do ITBI, a LC nº 214/2025 viola o pacto federativo e compromete a segurança jurídica, sendo inconstitucional nesse aspecto.




    Palavras Chave: Reforma Tributária. Imposto sobre Bens e Serviços. IBS. Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis. ITBI. Competência Tributária. Municípios. Privatividade.




    Introdução




    A Emenda Constitucional nº 132/2023 (EC 132/2023) representou uma das mais profundas alterações no sistema tributário brasileiro ao introduzir o modelo tributário do Imposto sobre Valor Agregado (IVA) de forma ampla, largamente adotado em diversos países. No Brasil, foi utilizado um modelo dual de IVA sendo a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de competência exclusiva da União, e o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios, em que ambos devem ser instituídos mediante lei complementar editada pela União.




    Essa mudança significativa levanta importantes discussões jurídicas, especialmente sobre possíveis conflitos de competência tributária, considerando que, tradicionalmente, a competência é rigidamente definida pela Constituição Federal de 1988. Nesse contexto, merece especial atenção à incidência do IBS sobre operações envolvendo a transmissão de bens imóveis, já tributadas pelos municípios por meio do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), conforme autorização constitucional do art. 156, inciso II.




    A competência tributária será então objeto de análise no que tange à prerrogativa constitucionalmente atribuída aos entes políticos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal) para instituir tributos, observando características fundamentais como a privatividade, indelegabilidade e irrenunciabilidade.




    Deste modo, o objetivo deste artigo é realizar uma análise jurídica detalhada da constitucionalidade da sobreposição tributária gerada pela incidência simultânea do IBS sobre operações já sujeitas ao ITBI, examinando, em especial, os impactos da EC 132/2023 e da Lei Complementar nº 214/2025 (LC 214/2025) sobre a autonomia dos municípios e os princípios fundamentais do Direito Tributário Brasileiro.




    Inicialmente, o estudo abordará os fundamentos teóricos da competência tributária, analisando suas características constitucionais e a evolução recente provocada pela Reforma Tributária. Em seguida, será feita uma análise da incidência tributária prevista na LC 214/2025 sobre as operações com bens imóveis, confrontando-a com a competência privativa dos municípios para tributar as transmissões imobiliárias pelo ITBI.




    Ao final, será apresentado um posicionamento crítico e fundamentado sobre essa sobreposição, considerando os limites constitucionais aplicáveis ao tema, bem como as possíveis implicações dessa questão para o sistema tributário nacional.




    1. CONCEITOS ESSENCIAIS E EXPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS




    1.1 BREVES ANOTAÇÕES SOBRE AS LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR




    O poder de tributar conferido pela Constituição aos entes federativos não é absoluto. Ele encontra limites bem definidos, justamente para proteger o cidadão e assegurar que a atuação do Estado, ao exigir tributos, ocorra dentro de critérios de justiça, legalidade e segurança jurídica. Essas limitações formam um conjunto de garantias fundamentais, que protegem o contribuinte contra abusos e garantem a preservação da própria estrutura constitucional.




    Para o jurista Leandro Paulsen3, as limitações ao poder de tributar funcionam como garantias fundamentais dos contribuintes. Essas limitações asseguram não apenas direitos individuais, como a legalidade, a anterioridade e a isonomia, mas também protegem o pacto federativo e a liberdade individual, como ocorre nas imunidades tributárias. Paulsen destaca que algumas dessas limitações possuem status de cláusula pétrea, o que demonstra seu grau de proteção dentro da ordem constitucional.




    Por sua vez, o jurista Eduardo Sabbag4 esclarece que: “As limitações ao poder de tributar são, em última análise, qualquer restrição imposta pela CF às entidades dotadas de tal poder, no interesse da comunidade, do cidadão ou, até mesmo, no interesse do relacionamento entre as próprias entidades impositoras. Nos arts. 150, 151 e 152 da CF, encontram-se as limitações ao poder de tributar, que são: legalidade, isonomia, irretroatividade, anterioridade, proibição do confisco, liberdade de tráfego, imunidades, além de outras limitações.”




    Contudo, segundo o jurista Humberto Ávila5, esses limites não se reduzem ao que está expressamente escrito no texto constitucional. Há também limites implícitos, pressupostos ou implicados nos próprios enunciados normativos da Constituição. Em outras palavras, é preciso interpretar o texto constitucional considerando tanto o que está dito, quanto o que está subentendido ou decorre necessariamente da lógica do sistema.




    Diante disso, o ponto de partida para este estudo está no reconhecimento de que a competência para instituir tributos é distribuída entre os entes federativos pela Constituição, e que essa distribuição é acompanhada de limites que servem para preservar a autonomia, a uniformidade e a segurança jurídica do sistema tributário nacional.




    Humberto Ávila6 afirma que tais limites formam um conjunto articulado que impede que um ente federado avance sobre matérias reservadas a outro. Por isso, cada tributo só pode ser instituído dentro dos contornos previamente fixados pela Constituição, e não de forma aberta ou ilimitada. Em outras palavras, a limitação ao poder de tributar sugere um impedimento de que se institua tributo sobre fatos fora do alcance da competência do ente tributante.




    As limitações ao poder de tributar, portanto, representam, em essência, restrições constitucionais impostas ao exercício da competência tributária conferida aos entes políticos. Elas não negam o poder de tributar, mas moldam sua atuação, estabelecendo o que pode e o que não pode ser feito na instituição dos tributos. Em outras palavras, a competência tributária não é ampla nem livre, ela é condicionada por regras formais, materiais, funcionais e hierárquicas previstas na Constituição.




    Diante disso, compreender as limitações ao poder de tributar exige reconhecer sua íntima relação com a competência tributária. As duas categorias não são independentes. Na verdade, as limitações existem para dar forma, conteúdo e controle ao exercício da competência tributária, preservando o equilíbrio entre os entes federativos e garantindo justiça e segurança para os contribuintes.




    É a partir desse entendimento que se pode avançar, no próximo tópico, para a análise da própria competência tributária, com seus fundamentos, características e implicações.




    1.2 Competência tributária




    A competência tributária pode ser compreendida como uma prerrogativa constitucional conferida aos entes políticos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para instituir, modificar ou extinguir tributos através de leis próprias. Trata-se de um poder intrinsecamente derivado da Constituição Federal, revelando-se como a capacidade legal dos entes federados de estabelecer obrigações tributárias de caráter geral e abstrato.




    Este conceito integra uma estrutura federativa que, segundo José Afonso da Silva, resulta de uma combinação de competências exclusivas, privativas, principiológicas, comuns e concorrentes, que visa equilibrar o sistema federativo com base em experiências históricas concretas7.




    O fundamento constitucional dessa competência é destacado por Roque Antonio Carrazza, que afirma ser a Constituição Federal a norma tributária suprema, estabelecendo diretrizes fundamentais e aplicáveis universalmente aos tributos. A competência tributária, portanto, se revela como originária e indelegável, existindo apenas quando prevista expressamente pela Constituição.8




    Nesse sentido, Leandro Paulsen9 esclarece que a competência tributária, estabelecida taxativamente pelos artigos 145 a 149-A da Constituição, limita-se estritamente aos tributos especificados pelo texto constitucional, vedando qualquer extrapolação não prevista, sob pena de flagrante inconstitucionalidade




    Complementando essa perspectiva, Sacha Calmon10 enfatiza a plenitude da competência tributária, destacando o seu exercício por meio de um poder não apenas de criar, mas também de exonerar tributos. Para o autor, a Constituição é o núcleo fundamental desse poder tributário, que é insuscetível de delegação ou transferência, ainda que funções administrativas, como a arrecadação e fiscalização, possam ser atribuídas a terceiros.




    Kyoshi Harada11 reforça que o modelo federativo brasileiro, ao reconhecer três entidades autônomas e independentes – União, Estados e Municípios, além do Distrito Federal –, adota um sistema específico de repartição constitucional de competências. Essa divisão busca preservar a autonomia política de cada ente federado, evitando conflitos e sobreposições tributárias, proporcionando clareza e segurança jurídica ao contribuinte, sujeito simultaneamente às múltiplas esferas governamentais.




    Luis Eduardo Schoueri12, ao discutir o tema, aprofunda essa compreensão, distinguindo claramente a competência tributária (indelegável e exclusiva para legislar sobre tributos) da capacidade tributária ativa (delegável quanto à arrecadação). Schoueri argumenta que a repartição de competências tributárias pelo constituinte brasileiro objetiva evitar excessos tributários sobre uma mesma base econômica, impedindo assim uma tributação cumulativa e prejudicial à capacidade contributiva do cidadão.




    Adicionalmente, Schoueri13 ainda detalha que, no contexto brasileiro, a repartição de competências é especialmente rigorosa quanto aos impostos, que são tributos não vinculados à atuação estatal específica. A divisão constitucional estrita entre União, Estados e Municípios tem por finalidade assegurar que cada ente federado arrecade seus próprios recursos financeiros sem depender da atuação ou da permissão de outros entes políticos, garantindo autonomia financeira real.




    Desse modo, fica evidente a importância dos princípios de privatividade e indelegabilidade, os quais atuam como garantias constitucionais fundamentais, estabelecendo limites claros e rigorosos à atuação legislativa dos entes políticos, como sublinha Carrazza. Essa privatividade impede que outros entes interfiram ou exerçam poder tributário sobre fatos já expressamente atribuídos a um ente específico pela Constituição Federal.14




    Finalmente, é importante salientar que a recente reforma tributária introduzida pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e as leis complementares subsequentes, devem necessariamente observar esses princípios constitucionais. O respeito rigoroso a essas normas visa evitar que as alterações legislativas resultem em violações constitucionais flagrantes, comprometendo o equilíbrio federativo e a segurança jurídica no sistema tributário brasileiro.




    1.2.1 Características da Competência Tributária na Constituição Federal




    A Constituição Federal atribui à competência tributária características específicas, quais sejam:




    Privatividade: Refere-se à exclusividade atribuída ao ente federativo para legislar sobre determinados fatos previstos na Constituição indicando aspectos para os quais tem autorização para instituir tributo. Desta forma, um tributo somente poderá ser instituído por aquele ente que detém competência expressa para tanto.




    Indelegabilidade: A competência tributária é indelegável, significando que o ente político não pode transferir a terceiros a prerrogativa de criar tributos. No entanto, é possível delegar as funções administrativas de arrecadação e fiscalização tributária.




    Irrenunciabilidade: Uma vez atribuída pela Constituição Federal, a competência tributária não pode ser renunciada, garantindo a permanência dessa capacidade ao ente federativo.




    Incaducabilidade: A competência tributária não possui prazo para ser exercida; assim, a ausência de instituição de determinado tributo não acarreta sua extinção ou perda de competência pelo ente político.




    Para o presente estudo, as características da privatividade e indelegabilidade se apresentam como as mais importantes, necessitando maior atenção e elucidação acerca de seus conceitos.




    1.2.2 Privatividade da competência tributária




    O conceito de privatividade tributária refere-se à atribuição exclusiva e específica conferida pela Constituição Federal a determinado ente federativo para legislar e tributar determinados fatos, garantindo que apenas este ente possua a competência para criá-los, modificá-los ou extingui-los. Essa exclusividade assegura a autonomia dos entes federativos e constitui um importante pilar para a manutenção do equilíbrio do sistema federativo brasileiro.




    Ensina Roque Antonio Carrazza15 que, no direito brasileiro, “a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, no tocante à instituição de tributos, gozam de privatividade ou, se preferirmos, de exclusividade”.




    Ainda, o referido jurista destaca que “a falta de competência da pessoa política que, fazendo rosto à Constituição, cria tributos alheios acarreta a nulidade do ato por ofensa a princípio básico da ordem jurídica”16.




    Dessa forma, temos que os entes federativos têm sua esfera de atuação claramente delimitada, o que promove a segurança jurídica e impede que ocorra bitributação ou conflitos tributários decorrentes da incidência de múltiplos tributos sobre um mesmo fato.




    Exemplo emblemático da aplicação prática dessa privatividade é a atribuição exclusiva aos municípios para instituir o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), conforme previsto no artigo 156, inciso II da Constituição Federal. Esta disposição impede que outros entes federativos legislem ou instituam tributos sobre o mesmo fato econômico, assegurando a integridade das competências municipais.




    Portanto, o conceito de privatividade é fundamental para compreender e delimitar adequadamente os efeitos jurídicos e práticos dessa recente reforma tributária, assegurando que a implantação do novo sistema tributário respeite integralmente os princípios constitucionais vigentes.




    1.2.3 Indelegabilidade da competência tributária




    O conceito de indelegabilidade refere-se à impossibilidade constitucional de um ente político transferir a outro ente ou a terceiros o poder de legislar sobre a criação, modificação ou extinção de tributos. Este princípio, consagrado pela Constituição Federal e reforçado pelo Código Tributário Nacional (CTN), em seu artigo 7º, assegura que apenas o ente federativo constitucionalmente competente possa exercer plenamente a atividade legislativa tributária.




    Consoante ensinamentos de Roque Antonio Carrazza17, “cada pessoa política recebeu a sua (competência), mas não pode renunciar, nem delegar a terceiros. É livre, até, para deixar de exercitá-la, não lhe é dado, porém, permitir, (...) que terceira pessoa a encampe”.




    De acordo com Hugo de Brito Machado18, “é indelegável a competência tributária. A pessoa jurídica à qual tenha a Constituição atribuído competência para instituir certo tributo não pode transferir essa competência”.




    1.3 O IBS no contexto da EC Nº 132/2023 E LC Nº 214/2025




    A reforma tributária brasileira, introduzida pela Emenda Constitucional nº 132/2023, estabeleceu profundas mudanças no sistema tributário nacional, especialmente pela introdução do IVA dual, cuja incidência se dá sobre bens e serviços de forma ampla. Neste modelo tributário, ao invés de instituir apenas um tributo de caráter nacional, optou-se por subdividi-lo em dois, sendo a CBS da União e o IBS, compartilhado entre estados, municípios e DF, que substituíram tributos como o ICMS, ISSQN, o PIS e a COFINS, que também incidem sobre o consumo.




    Ambos os novos tributos seguem uma técnica tributária baseada no valor agregado, objetivando maior eficiência econômica, neutralidade tributária, simplificação administrativa, redução dos custos de conformidade pelos contribuintes e ampliação da não cumulatividade. Além disso, pretende-se encerrar a guerra fiscal, com a tributação deslocada para o destino, ao invés da origem da operação, bem como reduzir a complexidade no manuseio de inúmeros textos legais.




    Aliás, um dos grandes desafios atuais é o manuseio, pelo operador, de inúmeros textos legais, porque cada estado tem competência para instituir o seu próprio ICMS e cada município, o ISSQN. Além disso, especialmente quanto ao ICMS, existem inúmeros regimes de incidência e apuração, além dos regimes normais, como, por exemplo, a substituição tributária, regimes especiais de incidência, reduções de base, alíquotas diferenciadas a depender do produto, alíquotas diferenciadas levando em consideração o percentual de conteúdo importado que compõe a mercadoria, entre inúmeros outros desafios que o operador enfrenta.




    Para mitigar essa complexidade, o método adotado se deu mediante a implementação de uma lei complementar nacional, a cargo da União, para instituição dos tributos. Assim, tanto o IBS quanto a CBS devem seguir o mesmo texto legal e, apesar de a legislação ser única e uniforme em todo o território nacional, cada ente poderá fixar sua própria alíquota (Art. 156-A, inc. V), que deverá ser única e geral para todas as operações. Dito isso, a lei complementar nacional, que ficou a cargo da União, evitou que cada ente federado legislasse sobre os tributos e, em tese, simplificou o sistema.




    Especificamente ao IBS, inseriu-se a competência tributária compartilhada e a criação do mesmo no art. 156-A da Constituição Federal. A sua regulamentação seria implementada por um órgão central, denominado comitê gestor, formado mediante representatividade dos estados, municípios e DF, justamente com o objetivo de evitar interpretações e regulamentações diversas, impedindo que retornássemos ao modelo atual.




    A base de incidência também seria ampla, para evitar os percalços atuais, como, por exemplo, a discussão em torno do conceito de serviço, que, aliás, a LC também não definiu, porque a alínea “b” do inciso I do art. 3º descreve que serviço é tudo aquilo não enquadrado nas operações com bens. O crédito também seria amplo, à exceção de bens de uso pessoal, também com o fito de evitar discussões sobre operações que concedem ou não crédito.




    Assim, a LC 214/2025 instituiu o IBS/CBS, com hipótese de incidência nas operações onerosas com bens ou com serviços de forma ampla, incluindo operações com bens imóveis, conforme o parágrafo segundo do referido art. 4º. Este artigo estabelece que considera-se operação onerosa com bens ou com serviços qualquer fornecimento com contraprestação, incluindo o decorrente de: I - compra e venda, troca ou permuta, dação em pagamento e demais espécies de alienação; II - locação; III - licenciamento, concessão, cessão; IV - mútuo oneroso; V - doação com contraprestação em benefício do doador; VI - instituição onerosa de direitos reais; VII - arrendamento, inclusive mercantil; e VIII - prestação de serviços.




    No tocante à sujeição passiva do IBS, são considerados contribuintes as pessoas físicas ou jurídicas que realizam operações econômicas com bens e serviços, especialmente envolvendo as operações acima citadas.




    Veja-se, portanto, que o regime do IBS busca alcançar amplamente atividades econômicas regulares e continuadas, atribuindo ao contribuinte a responsabilidade principal pelo recolhimento do tributo, conforme estabelecido na LC nº 214/2025.




    Em atenção ao tema objeto deste estudo, é importante destacar que o inciso II do parágrafo quinto do art. 4º da LC nº 214/2025 estabelece que a incidência do IBS não altera a base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e Direitos a eles relativos (ITBI).




    2. COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA COMPARTILHADA DO IBS - INOVAÇÃO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA TRADICIONAL




    Conforme observado anteriormente, a regra geral da Constituição de 1988 é a competência tributária privativa, ou seja, cada ente federado tem a prerrogativa de legislar sobre determinados fatos de forma exclusiva, para evitar sobreposição e conflitos de competência. Como sabemos, embora exista essa divisão rígida por meio de competências privativas, esse mecanismo não impediu que ocorressem conflitos, como, por exemplo, a divergência de incidência entre ISSQN ou ICMS nas operações de industrialização.




    Já a partir da Emenda Constitucional 132/2023, houve uma inovação mediante a inserção do art. 156-A, que prevê a competência compartilhada entre Estados, DF e Municípios para o IBS, a saber: “Lei complementar instituirá imposto sobre bens e serviços de competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios”.




    A nova redação constitucional estabelece um modelo peculiar de competência compartilhada, em que Estados, Distrito Federal e Municípios possuem poderes limitados, apenas para fixar as alíquotas, enquanto a competência legislativa para instituir o IBS é conferida exclusivamente à União, mediante lei complementar.




    Essa nova forma de competência gera limitações para Estados, Distrito Federal e Municípios, que não possuem mais o pleno exercício da competência legislativa por suas assembleias, tradicionalmente garantida pela Constituição. O próprio Código Tributário Nacional (CTN) assegura, ou assegurava, a plena capacidade legislativa, conforme a redação do art. 6º:




    Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei.




    Ou seja, quanto ao IBS, os entes não têm mais competência para legislar sobre todos os elementos da regra matriz de incidência, mas apenas sobre alguns aspectos. Nem mesmo a competência para instituir o tributo lhes pertence, pois foi delegada pela CF à União — um terceiro que, apesar de legislar a respeito, não recebe rateio algum da receita arrecadada.




    Conforme já mencionado, essa estratégia legislativa teve o objetivo de reunir os tributos sobre o consumo (ou a maior parte deles) sob o teto de um texto único, evitando a ampla divisão que temos no sistema atual, em que cada Estado tem seu regulamento de ICMS e cada Município, leis próprias de ISSQN. É bem verdade que os dois tributos citados são regulados por leis complementares nacionais, mas isso não retira a complexidade do sistema, que força o operador a lidar com múltiplos textos legais.




    Outrossim, cabe ainda ressaltar que há quem critique a afirmação de que a competência do IBS seria compartilhada apenas entre Estados, Municípios e Distrito Federal, haja vista que a União detém a competência para legislar, via lei complementar, sobre a maioria dos aspectos da regra matriz de incidência. Para os que compartilham dessa visão, o desenho da norma tributária será realizado por vários entes, apenas ressalvando-se que a União não receberá qualquer parte da receita arrecadada.




    Determinações terminológicas à parte, o que parece ocorrer é que o art. 6º do CTN, entra, ao menos em algum grau, em conflito com a competência tributária compartilhada ao menos quanto ao IBS. Isso porque a redação do artigo 6º do CTN nos dá a compreensão de que a competência tributária constitucional concede ao ente a capacidade legiferante plena, o que certamente não ocorre na competência tributária compartilhada prevista no art. 156-A da CF, na medida em que a União tem a prerrogativa de instituir o IBS e não os demais. Em outras palavras, a Constituição concede a competência aos Estados, Municípios e DF, mas, ao mesmo tempo, entrega o poder de legislar à União.




    Claro que ainda é dada a competência para se instituir as alíquotas, entretanto, entendemos que isto não se amolda a capacidade tributária plena, mas sim, restrita no que tange aos elementos da regra matriz de incidência que se pode instituir.




    Pelas razões acima, Leandro Tripoli19 defende que a EC 132/2023 traz consigo a necessidade de revisão do conceito de competência tributária, diminuindo a importância do seu aspecto legiferante, reconhecendo que o mesmo pode ser acidental e não essencial — isso, ao menos em relação ao IBS — podendo ser mantido quanto aos demais tributos.




    Logo, Tripoli ensaia um novo conceito para “competência tributária” diante da nova realidade do art. 156-A, assentando que:




    “Concluímos que, à luz da EC 132, é necessário empreender releitura do conceito de competência tributária, nos seguintes termos: a capacidade de exigir por si, para si, em nome próprio ou que à conta respectiva seja pago, ainda que por interposta entidade arrecadadora sem poder impositivo, tributo, com fundamento na Constituição Federal e nos termos de lei.”20




    A ideia proposta por Tripoli parece fazer sentido, na medida em que, conforme vimos em item anterior deste artigo, o conceito de competência até então posto pela doutrina, fixava a competência como entrega da capacidade legislativa plena. E isto se mantém quanto aos demais tributos, mas não quanto ao IBS. Por isso, com a inovação do texto constitucional, possivelmente teremos que rever o conceito de competência até então posto pela doutrina.




    3. IBS SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - INVASÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DOS MUNICÍPIOS




    A Lei Complementar nº 214/2025, em seu Capítulo V, trata da incidência do IBS e da CBS sobre operações com bens imóveis. Em que pese o nome dado ao capítulo, este não se limita à tributação da transmissão de imóveis em si, pois abrange um conjunto amplo de hipóteses de incidência relacionadas ao setor imobiliário, como construção civil, locação, administração e intermediação imobiliária. Trata-se, portanto, de um capítulo plural, cujas hipóteses devem ser segmentadas e analisadas separadamente para se verificar eventual invasão de competência.




    Na reformulação do sistema tributário para a instituição do IVA, optou-se por não tributar as transmissões de bens imóveis realizadas por pessoas físicas, desde que estas não sejam consideradas contribuintes, nos termos do art. 252 da LC nº 214/2025. Isso porque se entende que tais pessoas não praticam fornecimento de bem imóvel, nos termos do art. 21 da LC, tampouco estão inseridas em uma cadeia de fornecimento.




    Por essa razão, nos parece que a opção legislativa foi manter vigente o ITBI, sem revogação do art. 156, inciso II, da CF, mantendo, assim, a tributação sobre a transmissão de bens imóveis de forma ampla e sem exonerar nem mesmo os contribuintes do IBS quando realizam operações com bens imóveis. Ou seja, caso incida IBS em uma “operação” com bem imóvel, ocorrendo a transmissão da propriedade, incide igualmente o ITBI.




    Apesar de não ser o tema deste artigo, um ponto que não podemos perder de vista, é que a partir da instituição do IBS, os municípios exercerão dupla competência em uma transmissão de bem imóvel porque haverá ITBI e sua parte relativa ao IBS.




    Quanto à invasão de competência, desde já é possível afirmar que não há invasão nas operações como locação, arrendamento, cessão onerosa, administração e intermediação de imóveis, uma vez que essas atividades não integram o campo de incidência do ITBI e, portanto, não são de competência municipal.




    Por outro lado, merecem análise atenta os incisos I e II do art. 252 da LC nº 214/2025, que instituem a incidência do IBS sobre as seguintes hipóteses, abaixo transcritas:




    Art. 252. O IBS e a CBS incidem, nos termos deste Capítulo, sobre as seguintes operações com bens imóveis:




    I – alienação, inclusive decorrente de incorporação imobiliária e de parcelamento de solo;




    II – cessão e ato translativo ou constitutivo onerosos de direitos reais.




    Como visto, o critério material é a realização de operações com bens imóveis, cessão e ato translativo ou constitutivo oneroso de direitos reais.




    A definição e o conceito de operações com bens foram amplamente debatidos nos tribunais pátrios, especialmente no Supremo Tribunal Federal, o qual devemos utilizar como referencial teórico para analisar a LC nº 214/2025. Não se afirma que a LC não contenha princípios novos ou métodos inovadores, mas entende-se que o conceito de operações não foi alterado.




    Por isso, podemos lançar mão do conceito de operação que foi definido ao longo de anos de debate, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, inclusive no STF.




    “Operação” pode ser entendida como um ou um feixe de atos/negócios jurídicos que criam ou extinguem direitos e obrigações. Essas ações podem ter implicações tributárias ao se amoldar à regra matriz de incidência de um tributo. Por isso, uma operação pode ou não ter repercussão tributária.




    Mais recentemente, na ACD nº 49, houve nova análise do conceito de operações de circulação de mercadorias, cujo objeto era a constitucionalidade da incidência de ICMS nas transferências de mercadorias entre estabelecimentos da mesma titularidade do contribuinte, localizados em diferentes estados da federação. O desfecho é conhecido, tendo o STF declarado a inconstitucionalidade da incidência do tributo, porque não havia transferência de titularidade, mas apenas o mero deslocamento físico, conforme se extrai do seguinte trecho do acórdão:




    A hipótese de incidência do tributo é, portanto, a operação jurídica praticada por comerciante que acarrete circulação de mercadoria e transmissão de sua titularidade ao consumidor final. A operação somente pode ser tributada quando envolve essa transferência, a qual não pode ser apenas física e econômica, mas também jurídica.21




    Portanto, para estarmos diante de uma operação, para fins de ICMS, deve haver a transferência da titularidade. O mesmo deve ocorrer, por analogia, com o IBS: também deve haver transferência da titularidade para que se configure operação com bem imóvel. No caso do ITBI, adota-se o mesmo raciocínio.




    Para o ITBI, a Constituição, no art. 156, inciso II, atribui aos Municípios a competência para instituir imposto sobre a “transmissão ‘inter vivos’, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição.”




    Em nível infraconstitucional, o art. 35 do Código Tributário Nacional reproduz esse texto ao dispor que o fato gerador do ITBI é:




    I – a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis por natureza ou por acessão física, como definidos na lei civil;




    II – a transmissão, a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia;




    III – a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos incisos I e II.




    Vejamos, então, que a operação de transmissão onerosa “inter vivos”, a qualquer título, do art. 156, inciso II, da CF, abrange a “alienação” — que é justamente a hipótese de incidência do IBS.




    Diante dessas redações, entende-se que a regra matriz de incidência do IBS, no que tange aos Estados, conforme prevista nos incisos I e II do art. 252, avança sobre a competência tributária privativa dos Municípios, uma vez que a hipótese de incidência é similar, senão idêntica: a transferência onerosa da propriedade de bens imóveis ou de direitos reais, exceto os de garantia.




    É importante destacar, mais uma vez, que essa análise se aplica apenas aos casos em que o alienante ou cedente seja contribuinte do IBS, nos termos da legislação complementar.




    Além disso, observa-se que, enquanto a LC nº 214/2025 utiliza os verbos “alienar”, “ceder” e “constituir ou transferir direitos reais onerosamente”, a Constituição Federal (art. 156, II) e o CTN (art. 35) usam os verbos “transmitir” e “ceder” — ou seja, expressões que possuem o mesmo núcleo fático, todas relacionadas à alteração da titularidade do bem imóvel ou direito real por ato oneroso.




    Dessa forma, conclui-se que há invasão da competência municipal pelos Estados, uma vez que os Municípios detêm competência privativa para tributar a transmissão onerosa de imóveis e direitos reais, o que torna inconstitucionais os incisos I e II do art. 252 da LC nº 214/2025, bem como os dispositivos correlatos que tratam da mesma matéria.




    Reforça esse ponto de vista o entendimento de Humberto Ávila22, para quem a competência compartilhada (modelo excepcional no sistema constitucional brasileiro) não autoriza a sobreposição de competências entre os entes federativos. Segundo o jurista, cada competência constitucional deve ser interpretada de forma restrita e harmoniosa com o sistema federativo.




    Ainda para Ávila, é inconstitucional a tentativa de uma lei complementar criar hipóteses de incidência para o IBS que invadam campos de tributação já atribuídos, de forma específica, a outros entes. Nesse sentido, elucida:




    “Inconstitucional a lei complementar que, a pretexto de instituir o IBS, dispusesse, por exemplo, que o imposto incidiria sobre as doações, objeto de competência privativa ordinária dos Estados e do Distrito Federal, ou sobre os empréstimos, objeto de competência privativa ordinária da União. Se assim procedesse, tal lei complementar terminaria por fazer exatamente aquilo que a Constituição proibiu os entes federados de fazer: alargar e sobrepor competências.”23




    A mesma lógica se aplica às transmissões onerosas de bens imóveis. Ao prever a incidência do IBS sobre essas operações — ainda que, dentro de um contexto genérico de “operações com bens e serviços” —, a norma complementar acabaria por ofender diretamente o núcleo da competência municipal, violando o pacto federativo, a competência tributária privativa, o princípio da legalidade e o da tipicidade tributária.




    Outro ponto relevante é que a base de cálculo do IBS é mais ampla do que a do ITBI, pois o primeiro incide sobre o valor total da operação, incluindo encargos como juros, multas, atualizações monetárias e demais acréscimos, enquanto o ITBI incide exclusivamente sobre o valor venal do imóvel.




    Ainda que se possa argumentar que as bases de cálculo são distintas, o critério material de ambos os tributos é o mesmo — a transmissão onerosa de titularidade de bem imóvel ou direito real — o que pouco altera a conclusão de que há invasão da competência tributária municipal.




    4. CONCLUSÃO




    A análise da Emenda Constitucional nº 132/2023 e da Lei Complementar nº 214/2025, à luz do sistema constitucional tributário brasileiro, evidencia uma significativa transformação no modelo de repartição de competências tributárias.




    A criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), especialmente sob um regime de competência formalmente compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios, mas com legislativa na União, rompe com a lógica tradicional da autonomia legislativa plena dos entes federativos.




    Verificou-se que, embora o novo sistema tenha buscado simplificar a tributação sobre o consumo e superar distorções históricas, ele também gerou tensões jurídicas relevantes, sobretudo no que se refere à eventual sobreposição entre o IBS e o ITBI.




    O estudo demonstrou que a competência tributária, além de ser conferida de forma expressa pela Constituição, possui características fundamentais como a privatividade, a indelegabilidade, a irrenunciabilidade e a incaducabilidade, que garantem a independência política, legislativa e financeira dos entes federativos.




    Em especial, a competência privativa dos Municípios para instituir o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), conforme disposto no art. 156, inciso II, da Constituição Federal, não pode ser mitigada ou invadida pela instituição de um novo tributo, como o IBS, que venha a incidir sobre a mesma materialidade econômica, ainda que dentro de um contexto de “operações com bens”.




    Ainda que a LC nº 214/2025 contenha dispositivos que tentem preservar formalmente o campo de incidência do ITBI, como a ressalva no art. 4º, § 5º, inciso II, o fato é que os incisos I e II do art. 252 da mesma lei introduzem hipóteses de incidência que se confundem, materialmente com as previstas para o ITBI, configurando, em nosso entendimento, invasão da competência tributária privativa dos Municípios.




    Nesse contexto, a competência compartilhada não pode servir como instrumento para permitir à União ou aos Estados legislarem sobre fatos já atribuídos a outro ente federativo. A tentativa de legitimar essa sobreposição por meio de uma lei complementar contraria a própria estrutura do pacto federativo.




    Conclui-se, portanto, que a inclusão das transmissões onerosas de bens imóveis na hipótese de incidência do IBS ao menos pelo viés dos Estados, conforme previsto na LC nº 214/2025, não se sustenta sob a ótica constitucional, pois representa uma forma de violação à competência exclusiva dos Municípios. Tal interpretação, além de comprometer a autonomia dos entes municipais, coloca em risco a segurança jurídica e o equilíbrio federativo, pilares essenciais do sistema tributário brasileiro.




    Em um momento de reformas profundas, é essencial que os avanços na simplificação da tributação sobre o consumo sejam acompanhados de respeito irrestrito às bases constitucionais, especialmente no que tange à delimitação clara das competências tributárias.




    O sucesso de qualquer reforma depende de sua legitimidade jurídica, de sua harmonia com o texto constitucional e da preservação das garantias institucionais dos entes federados.
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    Resumo




    O presente escrito reflete sobre os Fundos na Reforma Tributária do Consumo – RTC e objetiva trazer considerações sobre esses instrumentos de políticas públicas e traz um retrospecto dos Fundos no ordenamento jurídico brasileiro.




    Utiliza a metodologia de pesquisa da legislação dos fundos existentes e os que foram instituídos por meio da RTC, e ainda, recorre à leitura de doutrina especializada e de projetos legislativos.




    Informa que os primeiros fundos brasileiros tiveram sue início na década de 1960 e os compara com os atuais: Fundo de Desenvolvimento Regional – FDR e o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais – FCBF, instituídos pela Emenda Constitucional nº 132/2023.




    O escrito faz análise crítica sobre a possibilidade de os novos virarem um mais do mesmo, de modo a chamar a atenção da comunidade jurídica para que tal hipótese não venha a acontecer, tendo em vista os novos tempos de transparência, accountability e governança orçamentária do Brasil.




    Chama a atenção de que as novas espécies de fundos dependem da edição de lei complementar ainda no ano de 2025, a fim de proporcionar previsibilidade jurídica e capacidade de os entes subnacionais planejaram suas ações, oportunidade para, também, criar-se um marco regulatório unificado.




    Palavras-chave: Fundos; reforma tributária; consumo; lei complementar; marco regulatório unificado.




    I. INTRODUÇÃO




    Antes de se adentrar no tema, importa, de início, informar ao leitor que o presente escrito é voltado para todos os interessados no assunto e não somente aos operadores do Direito, portanto, o objetivo é a busca da comunicação eficiente, trazendo conteúdo com um texto mais simplificado, leve e inclusivo, afinal, o assunto tem tudo a ver com cidadania. E em assim sendo, seguirá o Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples, proposto pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ2, nem por isso, se desviará de perder conteúdo.




    Os fundos públicos são instrumentos típicos e marcantes na execução de políticas públicas no ordenamento jurídico e institucional brasileiro. A década de 1960, trouxe consiga a instituição dos primeiros fundos constitucionais voltados para o desenvolvimento regional. Já por meio da Constituição Federal de 1988, os fundos públicos têm sido utilizados com o objetivo de estruturar o financiamento de setores estratégicos, corrigir distorções regionais e garantir o cumprimento de direitos fundamentais.




    A própria rigidez constitucional em torno de vinculações orçamentárias reflete uma opção política deliberada para proteger certas áreas do ciclo orçamentário tradicional, evitando a dependência de decisões discricionárias dos governos do momento.




    O Fundo de Financiamento do Nordeste - FNE, criado em 1988 e operado pelo Banco do Nordeste, é um exemplo paradigmático da tentativa de estimular o desenvolvimento por meio da alocação direcionada de crédito e investimentos públicos em regiões historicamente desfavorecidas. Ao longo das últimas décadas, diversos outros fundos foram instituídos, tanto em nível federal como estadual e municipal, abrangendo áreas como saúde, educação, infraestrutura, cultura, segurança pública, meio ambiente e ciência e tecnologia.




    Um ponto importante desse escrito é também criar um contexto reflexivo aos leitores quanto um outro lado dos fundos: seu uso excessivo e mal coordenado, com fragmentação orçamentária, sobreposição de finalidades, baixa transparência e a limitada accountability, fatores que comprometem sua efetividade.




    A promulgação da Emenda Constitucional – EC nº 132, de 20 de dezembro de 2023, que instituiu a Reforma Tributária do Consumo - RTC, inaugura uma nova etapa na política fiscal brasileira, com impactos diretos sobre a governança dos fundos públicos. A EC trouxe consigo, dois novos fundos: o Fundo de Desenvolvimento Regional - FDR e o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais - FCBF. Ambos têm como objetivo garantir a transição equilibrada do modelo de tributação do consumo para o Imposto sobre Bens e Serviços – IBS – uma fusão do ICMS (imposto estadual) e do ISS (imposto municipal) –, respeitando os princípios constitucionais da solidariedade, equidade e justiça federativa.




    O quanto possível, neste artigo, propõe-se uma análise crítica da função dos fundos no contexto da RTC, partindo de um exame dos fundos já existentes no ordenamento jurídico brasileiro, com seus pontos positivos e limitações estruturais. Em seguida, serão analisados os fundos criados pela Reforma, com ênfase na estrutura, objetivos e desafios do FDR e do FCBF. O artigo também abordará o tratamento constitucional conferido aos fundos antes e depois da reforma, bem como as espécies de fundos previstos no novo arranjo federativo. Ao final, apresentam-se considerações sobre os riscos e oportunidades da nova estruturação institucional, com vistas à consolidação de um sistema tributário mais justo e eficiente.




    II. OS FUNDOS EXISTENTES NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO




    Como se disse acima, o ordenamento jurídico brasileiro reconhece uma pluralidade de fundos públicos com finalidades diversas, abrangendo desde ações vinculadas à seguridade social até políticas públicas específicas, como educação, cultura, segurança e desenvolvimento regional. Esses fundos são instituídos por normas constitucionais, leis complementares ou leis ordinárias, e podem ser classificados segundo diferentes critérios: a origem dos recursos, a esfera federativa responsável, o tipo de vinculação orçamentária e a finalidade institucional.




    II.1. Tipologias e exemplos de fundos




    Entre os principais fundos previstos na Constituição Federal de 1988, destacam-se os Fundos de Participação dos Estados - FPE e dos Municípios - FPM, que constituem mecanismos de redistribuição federativa com base na arrecadação de impostos federais, como o Imposto de Renda - IR e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. A existência desses fundos visa promover maior equilíbrio entre Entes da federação, uma vez que a concentração da arrecadação nos níveis federal e estadual é contrastada por exigências crescentes de serviços públicos nas esferas locais.




    Além dos constitucionais, há os chamados fundos vinculados, como o Fundo Nacional de Saúde - FNS, Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb e Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP, cuja finalidade é garantir financiamento contínuo e descentralizado de políticas públicas. Tais fundos operam como instrumentos de alocação planejada de recursos, muitas vezes baseados em critérios de desempenho e necessidade, com implicações diretas sobre a eficiência e a equidade dos serviços públicos.




    Em outra vertente, estão os fundos de desenvolvimento regional, como o Fundo de Financiamento do Norte (FNO), Fundo de Financiamento do Nordeste (FNE) e Fundo de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), criados com o objetivo de promover o crescimento econômico e a superação de desigualdades históricas entre as regiões brasileiras. Esses fundos são operados por bancos regionais e destinam-se, prioritariamente, ao financiamento de atividades produtivas e infraestrutura econômica.




    2.2. Pontos positivos e considerações críticas




    Entre os principais pontos positivos dos fundos existentes, pode-se destacar:




    (a) Estabilidade e previsibilidade na destinação de recursos, assegurada pela vinculação orçamentária, constitucional3 ou legal4, que protege determinadas áreas contra os contingenciamentos discricionários, ou seja, espaços políticos, para escolher onde cortar ou não determinadas verbas a respectivos fundos.




    Aqui, vê-se um ponto muito sensível, diante da sutileza da expressão e sua influência orçamentária, cujo excesso de discricionariedade poderá comprometer a função alocativa do orçamento, e por consequência, fragilizar a gestão pública, na medida em que o Poder Executivo limita, conforme seu critério, a execução orçamentária de despesas não obrigatórias, por exemplo.




    (b) Proteção de áreas sensíveis a cortes orçamentários, como saúde e educação, os quais são diretamente beneficiados com financiamento regular e contínuo;




    (c) Fomento ao desenvolvimento regional, especialmente por intermédio de fundos como o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO e Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, os quais buscam superar desigualdades históricas;




    (d) Indução de políticas públicas descentralizadas, com foco territorial e setorial, permitindo que entes subnacionais executem programas específicos de acordo com suas realidades locais.




    Por outro lado, os fundos também apresentam limitações estruturais, que comprometem sua eficiência e efetividade.




    Muitos são alvos de gestão comprometida, com dificuldades de fiscalização e baixa transparência/accountability na alocação e execução dos recursos. A fragmentação institucional e a sobreposição de finalidades geram ineficiências e dispersão de esforços, geram suas multiplicidades, gerando dispersão de esforços e recursos5, o que compromete os resultados esperados, aliás, tem-se que esses elementos também serão desafios para os fundos criados pela RTC.




    Há também críticas à rigidez excessiva dos mecanismos de vinculação, que dificultam o planejamento estratégico e a resposta rápida a crises fiscais.




    Além disso, conforme dados de auditorias do Tribunal de Contas da União - TCU6 e estudos da Instituição Fiscal Independente - IFI7, os quais apontam problemas recorrentes relacionados à baixa execução orçamentária, à sobreposição de finalidades e à ineficiência no atingimento de metas planejadas.




    Nesse contexto, tais indicativos reforçam a necessidade urgente de um redesenho institucional dos fundos, a fim de que haja governança, avaliação de desempenho e racionalização da estrutura de financiamento público, sob pena de os fundos criados com a RTC virarem um mais do mesmo não condizente com ambiente de reforma, e claro, de um funcionamento republicano.




    O modelo atual de fundos, embora represente um avanço institucional relevante, requer modernização. A ausência de um marco regulatório unificado que trate da criação, gestão, controle e extinção de fundos resulta em um ambiente heterogêneo, com diferentes graus de eficiência e accountability. Tudo levaria – e urge deva se levar – à uma governança orçamentária no Brasil, pois sua ausência fragiliza o federalismo fiscal do País.




    Um marco regulatório unificado, instituído por uma lei nacional (Lei Complementar, possivelmente8), a qual traga critérios para criação e extinção de fundos, evitaria a multiplicação sem controle; definição clara de governança (criação de Conselhos deliberativos paritários, com a presença dos Entes Federativos e sociedade civil; prestação de contas periódicas e pré-definidas; transparência por meio de portais públicos obrigatórios); regras de aplicação e fiscalização de recursos; definição clara de metas, indicadores e avaliação de resultados periódica; uma padronização mínima de controle externo e social; possibilidade de auditorias específicas de desempenho são propostas que vários estudiosos – muitos citados ao longo desse escrito - já fizeram e que o momento é oportuno para que, de uma vez por todas, esse Marco venha.




    Importante registrar que o debate quanto à melhoria da distribuição do dinheiro público ainda é muito incipiente, prova disso é o engajamento público, na medida em que até o fechamento desse escrito, a participação social é ínfima9, ao passo que o assunto é totalmente ligado à cidadania - orçamentária e fiscal -, mas deveria ser um tema para a ordem do dia da população.




    A Reforma Tributária, ao introduzir novos fundos com regras mais claras de governança, pode representar uma oportunidade para o redesenho mais racional e transparente dessa política orçamentária, e bem por isso, reforça-se o momento oportuno para implementação.




    Nesse sentido, a introdução de dispositivos constitucionais que vinculam os novos fundos à elaboração de leis complementares, com exigência de critérios técnicos de distribuição e fiscalização, deve ser interpretada como um avanço rumo à maturidade institucional do federalismo fiscal brasileiro, embora, se não houver a modernização citada acima, tem-se que os novos fundos podem virar um mais do mesmo, inaceitável para uma República que se reforma.




    III. OS FUNDOS CRIADOS PELA REFORMA TRIBUTÁRIA DO CONSUMO




    A Emenda Constitucional nº 132/2023, que instituiu a Reforma Tributária do Consumo, promoveu uma reorganização profunda na tributação indireta brasileira, substituindo cinco tributos (PIS, Cofins, IPI, ICMS e ISS) por dois novos impostos: a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de competência federal, e o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência estadual e municipal. Essa mudança estrutural exigiu mecanismos de transição capazes de assegurar a continuidade das políticas regionais e mitigar os impactos redistributivos da nova lógica arrecadatória.




    Nesse contexto, a Constituição passou a prever dois fundos de grande relevância: o Fundo de Desenvolvimento Regional (FDR) e o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiros-Fiscais do ICMS (FCBF). Ambos representam um esforço institucional para acomodar interesses federativos conflitantes e promover maior justiça distributiva na transição do modelo.




    3.1. Fundo de Desenvolvimento Regional - FDR




    O FDR está previsto no artigo 159-A da Constituição10, com o objetivo de reduzir desigualdades regionais e promover o desenvolvimento equilibrado entre as unidades da federação. Seu funcionamento está condicionado à edição de uma lei complementar, que estabelecerá os critérios de distribuição, prioridades de investimento e mecanismos de governança.




    De acordo com a EC 132/2023, o fundo será financiado com recursos da União, em valores crescentes11 ao longo do período de transição até alcançar R$ 40 bilhões anuais a partir de 2033. Esses recursos serão utilizados para investimentos em infraestrutura, inovação tecnológica e fomento à atividade produtiva nos Estados, especialmente naqueles com menor capacidade arrecadatória.




    O FDR não é um fundo compensatório no sentido clássico. Trata-se de um instrumento proativo, destinado a viabilizar estratégias de desenvolvimento e competitividade econômica, evitando que a mudança na forma de tributação do consumo prejudique regiões que antes utilizavam intensamente a guerra fiscal como ferramenta de atração de investimentos.




    Embora represente uma tentativa sofisticada de indução regional do desenvolvimento, o sucesso do FDR dependerá de sua governança. A participação dos Estados, do setor produtivo e da sociedade civil no desenho de projetos estratégicos, bem como a adoção de critérios técnicos de alocação e avaliação de resultados, será determinante para sua legitimidade e eficácia.




    3.2. Fundo de compensação de benefícios fiscais - FCBF




    Previsto no artigo 160-A da Constituição, o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais – FCBF tem como finalidade ressarcir os Estados por perdas decorrentes da extinção dos benefícios fiscais do ICMS que estavam vigentes até 30 de abril de 2023 e que foram convalidados pela Lei Complementar nº 160/2017.




    A lógica do FCBF é transicional: busca assegurar segurança jurídica a entes federativos e empresas que celebraram compromissos fiscais em um cenário normativo que, embora conflituoso, foi tolerado pelo legislador. A compensação será realizada pela União por meio de repasses anuais que alcançarão o valor total de R$ 160 bilhões entre 2025 e 2032.




    A operacionalização do FCBF dependerá de lei complementar, que definirá os critérios de rateio entre os Estados, a forma de comprovação dos benefícios extintos e o controle da destinação dos recursos. Diferente do FDR, o fundo compensatório possui natureza indenizatória e é temporalmente limitado, o que reforça seu caráter excepcional.




    Do ponto de vista federativo, o FCBF pode ser interpretado como uma resposta institucional ao fim da guerra fiscal, ao mesmo tempo em que neutraliza eventuais judicializações e protege expectativas legítimas.




    Guerra fiscal é algo que se arrasta desde os primeiros tempos de um sistema tributário nacional, ou seja, desde a década de 60 e que não teve resolução. Com a RTC a esperança se renova, porém, a ausência de critérios definitivos de rateio e a pressão política entre os Estados podem comprometer sua efetividade, e em assim sendo, renova-se a necessidade de um marco regulatório unificado informado anteriormente.




    3.3. Desafios e inovações




    Ambos os fundos inovam ao introduzir, no texto constitucional, exigências de governança cooperativa e de legislação complementar reguladora. Trata-se de um avanço em relação aos fundos históricos, cuja gestão, em muitos casos, permaneceu pouco transparente, coordenada e republicana. A previsão de critérios técnicos para a alocação de recursos, o envolvimento de conselhos deliberativos paritários e a exigência de prestação de contas periódica devem contribuir para maior transparência e controle.




    Por outro lado, os desafios são significativos. O risco de captura política, a possível sobreposição com outros fundos já existentes e a insegurança jurídica durante a transição podem limitar o alcance transformador dessas estruturas. A efetividade dos novos fundos dependerá não apenas de sua regulamentação legislativa, mas também da capacidade institucional dos entes federados de articular projetos estruturantes e de priorizar investimentos de longo prazo.




    IV. O TRATAMENTO CONSTITUCIONAL DOS FUNDOS ANTES E DEPOIS DA REFORMA




    O tratamento constitucional dos fundos públicos no Brasil reflete a evolução do federalismo fiscal brasileiro e a forma como o constituinte e o legislador infraconstitucional buscaram organizar o financiamento das políticas públicas e o equilíbrio entre os entes federativos. A Emenda Constitucional nº 132/2023, ao reformular o sistema tributário do consumo, inaugurou um novo paradigma em relação à função, à natureza e à governança dos fundos.




    4.1. Antes da reforma: fragmentação, vinculação e assimetria




    Como se viu acima, antes da promulgação da RTC, a Constituição Federal já previa diversos fundos de natureza constitucional, como os Fundos de Participação dos Estados e dos Municípios (FPE e FPM), além dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), Nordeste (FNE) e Centro-Oeste (FCO), previstos no art. 159, inciso I, alínea “c”. Esses fundos cumpriram, ao longo do tempo, o papel de corrigir desigualdades regionais e assegurar a transferência obrigatória de recursos da União para os demais entes federativos.




    Contudo, o desenho constitucional anterior não estabelecia critérios claros e atualizados para aferição de resultados, tampouco exigia mecanismos de governança efetiva. Muitos fundos operaram com baixa transparência, suscetíveis à fragmentação de finalidades, à dependência política e à ausência de indicadores de desempenho. Além disso, a ausência de um modelo integrado de desenvolvimento regional comprometeu a eficácia das políticas indutivas de crescimento econômico em regiões periféricas.




    Outro ponto relevante é que, no regime anterior, a vinculação de receitas — embora importante para garantir financiamento de áreas sensíveis — frequentemente gerou rigidez orçamentária e limitou a autonomia dos entes para gerirem seus recursos de maneira mais eficiente. A multiplicidade de fundos com finalidades sobrepostas e regimes jurídicos distintos contribuiu para um cenário de dispersão institucional, dificultando o controle e a avaliação de impacto das transferências federativas.




    4.2. Após a reforma: integração, governança e racionalidade federativa




    Com a promulgação da EC nº 132/2023, o texto constitucional passou a incorporar uma nova lógica para os fundos vinculados à tributação do consumo. Diferentemente dos fundos anteriores, os novos instrumentos — FDR e FCBF — estão condicionados à edição de lei complementar, o que representa uma elevação do grau de exigência normativa e sinaliza a busca por maior controle institucional sobre a criação e o funcionamento desses mecanismos.




    Além disso, o constituinte derivado estabeleceu diretrizes de governança mais sofisticadas, com menção expressa à necessidade de critérios técnicos de distribuição, transparência na gestão e articulação federativa. Essa mudança qualitativa no tratamento dos fundos está alinhada às boas práticas internacionais de federalismo fiscal, em que se busca conciliar solidariedade interterritorial com eficiência e responsabilidade fiscal.




    A introdução de dispositivos específicos sobre os novos fundos também sinaliza um reposicionamento do papel da União na coordenação do pacto federativo. Ao assumir o financiamento exclusivo do FDR e do FCBF, o governo federal internaliza o custo da transição, ao mesmo tempo em que fortalece sua capacidade de promover políticas nacionais de desenvolvimento com foco regionalizado.




    Por fim, a nova redação constitucional tenta superar o problema histórico da judicialização das políticas de incentivos fiscais (guerra fiscal), ao reconhecer a necessidade de compensação financeira pela extinção dos benefícios do ICMS e financiamento estruturado de desenvolvimento por meio de fundos específicos. Trata-se de um movimento que reforça o protagonismo da Constituição como instrumento de mediação federativa e promoção do desenvolvimento equilibrado, todavia, uma vez mais, imprescindível que as modernizações tenham continuidade sob pena de ser um mais do mesmo.




    4.3. Continuidade e ruptura




    O novo tratamento constitucional representa, ao mesmo tempo, continuidade e ruptura. Continuidade, na medida em que reafirma a importância dos fundos como instrumentos de equalização regional e financiamento descentralizado. Ruptura, ao exigir maior racionalidade, governança e coordenação institucional, com foco em metas de desenvolvimento e controle social.




    A expectativa é que, com a regulamentação por lei(s) complementar(es) – por exemplo – e o fortalecimento das instâncias de controle externo e participação social, os novos fundos sirvam de referência para a reformulação dos demais mecanismos de financiamento público existentes no país.




    A Reforma Tributária do Consumo, nesse aspecto, pode funcionar como catalisador de um novo ciclo institucional de governança fiscal federativa.




    V. AS ESPÉCIES DE FUNDOS CRIADOS PELA REFORMA TRIBUTÁRIA




    Como já se viu, a Reforma Tributária do Consumo, inaugurada pela Emenda Constitucional nº 132/2023, não apenas criou 2 (dois) novos fundos centrais (o Fundo de Desenvolvimento Regional – FDR e o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais – FCBF), como consolidou um novo regime jurídico e conceitual sobre a natureza dos fundos públicos no contexto federativo.




    As espécies criadas ou reformuladas pela Reforma podem ser classificadas conforme sua finalidade, origem dos recursos, duração e mecanismos de gestão.




    5.1. Fundos de compensação




    A primeira espécie identificável na EC 132/2023 é o fundo de compensação, representado pelo FCBF. Sua função principal é indenizar os Estados pelas perdas decorrentes da extinção dos benefícios fiscais do ICMS. Trata-se de um fundo de caráter transitório, com duração definida (2025–2032) e valor global previamente estabelecido (R$ 160 bilhões).




    Essa natureza compensatória vincula o fundo à lógica da segurança jurídica e da estabilidade federativa, na medida em que busca evitar litígios, assegurar expectativas legítimas de entes subnacionais e permitir a transição para o novo modelo tributário sem rupturas abruptas.




    Desse modo, trata-se um fundo indenizatório e transitório, com destinação exclusiva a entes públicos, condicionado à comprovação de perdas e ao cumprimento de critérios legais.




    5.2. Fundos de desenvolvimento




    A segunda espécie, representada pelo FDR, enquadra-se na categoria dos fundos de desenvolvimento regional, voltados à redução de desigualdades e ao estímulo à atividade econômica nas regiões menos desenvolvidas do país. Sua duração é permanente, e sua gestão deverá ser estruturada com critérios técnicos de alocação e avaliação de resultados.




    O FDR inova ao vincular expressamente os recursos à realização de investimentos estruturantes, como obras de infraestrutura, projetos de inovação e programas de capacitação tecnológica. Isso o afasta dos fundos meramente redistributivos ou de transferência corrente, conferindo-lhe um caráter estratégico e prospectivo.




    5.3. Fundos vinculados à transição do sistema tributário




    Além dos dois fundos centrais, a EC 132/2023 também prevê fundos vinculados ao regime de transição entre o modelo atual e o novo sistema de tributação do consumo. São mecanismos operacionais, ainda a serem disciplinados por lei complementar, que atuarão na compensação de saldos acumulados de créditos, equalização de alíquotas e ajustes entre os entes federativos.




    Saldos acumulados de créditos do ICMS, são, sem dúvida alguma, um tema que merece toda a atenção dos operadores do direito e da sociedade civil organizada, pois como está posto, esses saldos terão que estar homologados para que então, sejam restituídos via Comitê Gestor do IBS, cujo prazo é de 240 (duzentos e quarenta) meses, ou seja, 20 (vinte) anos. Poderia a lei, por sua vez, criar a hipótese de transferência desses créditos a terceiros.




    5.4. Características jurídicas inovadoras




    Os fundos da Reforma Tributária apresentam características que os distinguem das espécies anteriores:




    (a) Constitucionalidade expressa: foram criados diretamente no texto constitucional, com base em dispositivos que exigem regulamentação por lei complementar;




    (b) Exclusividade da União no financiamento: todos os recursos dos novos fundos serão aportados pela União, o que reforça a centralidade do governo federal na coordenação federativa;




    (c) Critérios técnicos de distribuição: tanto o FDR quanto o FCBF deverão ser distribuídos segundo parâmetros objetivos, como perdas efetivas de arrecadação e indicadores de desenvolvimento socioeconômico;




    (d) Transparência e governança obrigatórias: a EC exige que os fundos operem com mecanismos de governança pública, controle externo e participação institucional dos entes federados.




    5.5. Perspectivas de regulação




    A efetiva aplicação dessas espécies de fundos depende da edição de lei(s) complementar(es), conforme exigido pela própria EC nº 132/2023. O Congresso Nacional está incumbido de aprovar, até 2025, a regulamentação dos fundos, detalhando critérios de rateio, forma de operacionalização, mecanismos de prestação de contas e sanções por descumprimento.




    Esse processo legislativo é estratégico, pois definirá os limites e possibilidades práticas dos novos fundos, incluindo a capacidade de resposta institucional a desigualdades estruturais e a eficiência na transição para o novo modelo tributário, oportunidade, repita-se, para se criar um marco regulatório unificado.




    VI. CONSIDERAÇÕES FINAIS




    A criação de fundos públicos é um dos instrumentos mais utilizados pelo Estado brasileiro para implementar políticas públicas, equilibrar as assimetrias regionais e dar concretude ao pacto federativo. No entanto, a experiência histórica dos fundos no Brasil revelou limitações operacionais, falhas de governança, baixa efetividade na promoção do desenvolvimento regional e, por vezes, distorções na distribuição dos recursos.




    A Reforma Tributária do Consumo, inaugurada pela Emenda Constitucional nº 132/2023, propõe um novo ciclo institucional no tratamento dos fundos públicos vinculados ao sistema tributário. Os novos instrumentos — especialmente o Fundo de Desenvolvimento Regional (FDR) e o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais (FCBF) — não são meras réplicas de mecanismos anteriores. Eles representam uma tentativa de reposicionar os fundos como ferramentas estruturantes de política pública, com base em critérios técnicos, regras constitucionais claras e exigência de legislação complementar para a sua operacionalização.




    Os desafios, entretanto, permanecem significativos. A centralização dos aportes na União levanta dúvidas sobre a sustentabilidade fiscal desses mecanismos. A ausência, até o momento, de regulamentação por lei complementar compromete a previsibilidade jurídica e a capacidade dos entes subnacionais de planejarem suas ações. Além disso, o sucesso dos fundos depende da existência de arranjos institucionais robustos, capazes de garantir transparência, controle social e vinculação entre os projetos financiados e os objetivos de desenvolvimento regional, o que deveria se dar por meio de um marco regulatório unificado.




    A efetividade dos fundos criados pela Reforma Tributária do Consumo será tanto maior quanto mais se respeitarem os princípios constitucionais da equidade, da eficiência e da transparência. Sua implementação concreta será também um termômetro do compromisso do Estado brasileiro com um federalismo cooperativo, voltado à superação das desigualdades históricas que marcam o território nacional.




    Portanto, mais do que simplesmente compensar perdas ou transferir recursos, os fundos da Reforma representam uma promessa de reconstrução do pacto federativo por meio de um novo modelo fiscal. Cumprir essa promessa dependerá do esforço conjunto da União, dos Estados, dos Municípios, do Congresso Nacional e da sociedade civil, na construção de um modelo que seja, de fato, redistributivo, sustentável e republicano.
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        III - promoção de ações com vistas ao desenvolvimento científico e tecnológico e à inovação.   ncluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)




        § 1º É vedada a retenção ou qualquer restrição ao recebimento dos recursos de que trata o caput.     ncluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)




        § 2º Na aplicação dos recursos de que trata o caput, os Estados e o Distrito Federal priorizarão projetos que prevejam ações de sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbono.     (cluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)




        § 3º Observado o disposto neste artigo, caberá aos Estados e ao Distrito Federal a decisão quanto à aplicação dos recursos de que trata o caput.      Iluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)




        § 4º Os recursos de que trata o caput serão entregues aos Estados e ao Distrito Federal de acordo com coeficientes individuais de participação, calculados com base nos seguintes indicadores e com os seguintes pesos:       (cído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)




        I - população do Estado ou do Distrito Federal, com peso de 30% (trinta por cento);       (cído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)




        II - coeficiente individual de participação do Estado ou do Distrito Federal nos recursos de que trata o art. 159, I, “a”, da Constituição Federal, com peso de 70% (setenta por cento).       (Ildo pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)




        § 5º O Tribunal de Contas da União será o órgão responsável por regulamentar e calcular os coeficientes individuais de participação de que trata o § 4º.       (Inuo pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)






        	11 Em 2029, R$ 8 bilhões; em 2030, R$ 16 bilhões; em 2031, R$ 24 bilhões; em 2032, R$ 32 bilhões; a partir de 2033, R$ 40 bilhões por ano. Link de acesso: https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/reforma-tributaria/perguntas-e-respostas/o-que-e-o-fundo-1



      


    


  




  

    A Base de Cálculo do ITBI e o Valor de Referência no Projeto de Lei Complementar nº 108/2024: Uma Análise Crítica à Luz da Jurisprudência do STJ
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			Resumo


			O presente artigo tem por objetivo examinar criticamente a proposta de introdução do art. 38-A ao Código Tributário Nacional, contida no Projeto de Lei Complementar nº 108/2024, que visa instituir, em âmbito nacional, o chamado “valor de referência” como critério presumido para a apuração da base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). Para tanto, adota-se o método dedutivo, com base na análise sistemática da legislação tributária vigente, do julgamento do Tema Repetitivo nº 1.113 pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.937.821/SP) e da literatura especializada sobre a separação dos poderes e a reação legislativa à jurisprudência.


			O estudo demonstra que a proposta legislativa colide frontalmente com a orientação jurisprudencial consolidada no âmbito do STJ, que reconhece a presunção de veracidade do valor declarado pelo contribuinte, exige processo administrativo específico para o seu afastamento e veda o uso de valores estimados como base de cálculo presumida. Além disso, revela-se que o §3º do art. 38-A promove uma inversão do ônus da prova em desfavor do contribuinte, subvertendo os princípios do contraditório, da boa-fé e da legalidade.


			Como resultado, conclui-se que o art. 38-A não apenas afronta a estrutura normativa vigente, mas também representa um exemplo paradigmático do chamado efeito backlash legislativo, caracterizado pela tentativa de neutralização da jurisprudência por meio de alteração normativa orientada exclusivamente por finalidades reativas, o que compromete a coerência do sistema tributário, enfraquece a autoridade dos tribunais superiores e institucionaliza a insegurança jurídica na apuração do ITBI.


			Introdução


			A controvérsia acerca da base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) constitui, nos últimos anos, um dos pontos mais sensíveis e disputados no âmbito da tributação municipal. Embora a hipótese de incidência do tributo esteja claramente delimitada no texto constitucional e sua estrutura normativa se encontre consolidada na legislação complementar, a forma de apuração de sua base de cálculo tem sido objeto de interpretações divergentes e práticas administrativas questionáveis.


			A tensão gira em torno da definição do chamado “valor venal” do imóvel ou direito transmitido — elemento essencial para o cálculo do montante devido a título de ITBI. A questão central reside em saber se esse valor deve corresponder ao montante efetivamente declarado pelas partes na transação imobiliária, ou se pode ser fixado unilateralmente pela Fazenda Pública, com base em estimativas padronizadas, usualmente denominadas de “valores de referência”.


			Essa problemática foi enfrentada de forma contundente pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Tema Repetitivo nº 1.113, ocasião em que a Corte delimitou os parâmetros normativos e procedimentais para a fixação da base de cálculo do ITBI. O entendimento então firmado representa um marco na jurisprudência tributária nacional, especialmente por estabelecer a presunção de veracidade do valor declarado pelo contribuinte, bem como por vedar o uso de valores de referência como parâmetro automático ou obrigatório para o lançamento do imposto, salvo mediante processo administrativo específico que obedeça ao disposto no art. 148 do Código Tributário Nacional.


			Não obstante esse precedente, encontra-se em tramitação no Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar nº 108/2024, elaborado no contexto da reforma tributária, o qual, além de instituir o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (CG-IBS), disciplinar o processo administrativo tributário do IBS, a distribuição da arrecadação entre os entes federativos e a regulação do ITCMD, também promove alterações pontuais em relação ao ITBI através, por exemplo, da introdução do art. 38-A ao Código Tributário Nacional, com o objetivo de conferir respaldo legal à prática administrativa de adoção de valores de referência, agora sob a forma de um parâmetro legal presumido. A proposta também inova ao estabelecer, no §3º do dispositivo, que o ônus de demonstrar a inadequação desse valor recairá sobre o contribuinte — o que representa uma inflexão significativa em relação ao modelo atualmente vigente.


			Neste artigo, propõe-se uma análise crítica da proposta legislativa à luz do ordenamento jurídico vigente e da jurisprudência consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. A investigação parte da estrutura normativa do ITBI e das controvérsias que envolvem sua base de cálculo, passa pelo exame aprofundado do Tema 1.113 e culmina no confronto entre a orientação jurisprudencial firmada e o conteúdo normativo do art. 38-A do PLP nº 108/2024, com especial atenção à fragilidade jurídica da figura do “valor de referência” e à ilegalidade flagrante da inversão do ônus da prova em desfavor do contribuinte.


			Por fim, examina-se o art. 38-A também sob a perspectiva institucional, demonstrando como sua formulação normativa configura uma reação legislativa à jurisprudência consolidada, em típica manifestação do que a doutrina contemporânea tem identificado como efeito backlash.


			Aspectos Gerais do ITBI e as Controvérsias sobre sua Base de Cálculo


			O Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) é de competência dos Municípios, conforme disposto no art. 156, II, da Constituição Federal. Sua incidência recai sobre a transmissão “inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição”. Trata-se, portanto, de um tributo que incide sobre negócios jurídicos onerosos que tenham como objeto a transferência de direitos reais sobre imóveis, como a compra e venda.


			A competência tributária é sempre do Município (ou do distrito federal) onde se situa o bem, nos termos do § 2º do mesmo artigo constitucional. O critério temporal coincide, via de regra, com o momento da efetiva transmissão da propriedade ou do direito, formalizada mediante o registro do título translativo no Cartório de Registro de Imóveis (arts. 1.227 e 1.245 do Código Civil).


			A natureza jurídica do ITBI, por sua vez, é de imposto real, incidindo sobre o valor do bem transmitido, independentemente das condições subjetivas do contribuinte. Por essa razão, o STF entende que não cabe sua progressividade com base no valor do imóvel (Súmula 656).


			O ponto nevrálgico que tem gerado debates — e é o foco central deste artigo — é justamente a definição da base de cálculo do ITBI. O art. 38 do Código Tributário Nacional estabelece que esta deve corresponder ao valor venal dos bens ou direitos transmitidos. 


			A definição do que constitui esse “valor venal” e como ele deve ser apurado — se com base no valor declarado pelo contribuinte ou em parâmetros fixados pela Fazenda Pública — tem sido objeto de acirradas disputas judiciais, com a balança atualmente pendendo para o lado dos contribuintes, conforme veremos no tópico a seguir. 


			Contudo, a controvérsia ganha novo contorno com a tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 108/2024, que propõe a inclusão do art. 38-A no CTN. O dispositivo busca instituir, em âmbito nacional, a figura do “valor de referência” como critério presumido para apuração da base de cálculo do ITBI — a ser definido anualmente pelos entes municipais com base em metodologias próprias — e prevê mecanismos de superação desse valor apenas mediante comprovação específica por parte do contribuinte.


			Tal proposta representa uma inflexão preocupante no cenário consolidado, trazendo sérias implicações para a segurança jurídica e o equilíbrio na relação fisco-contribuinte, conforme passaremos a demonstrar.


			O Tema 1.113/STJ e a Definição da Base de Cálculo do ITBI: Análise do Julgado


			O julgamento do Recurso Especial nº 1.937.821/SP, afetado como representativo da controvérsia sob o Tema Repetitivo nº 1.113, representa um marco na consolidação da jurisprudência sobre a base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao enfrentar o tema, estabeleceu diretrizes relevantes sobre a apuração da base de cálculo do ITBI, delimitando os contornos normativos e os limites da atuação administrativa sobre esse elemento quantitativo da obrigação tributária.


			O julgamento teve como pano de fundo a prática administrativa de diversos municípios de adotar um “valor venal de referência” previamente fixado pela Fazenda Pública como parâmetro objetivo e vinculante para a apuração da base de cálculo do ITBI. O STJ, ao analisar o caso, rejeitou a legitimidade dessa sistemática, assentando que ela subverte os princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal e da boa-fé objetiva, além de contrariar diretamente os artigos 38 e 148 do Código Tributário Nacional.


			De acordo com o decidido, a base de cálculo do ITBI deve corresponder ao valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado, o qual não pode ser confundido com o valor venal adotado para fins de IPTU e tampouco pode ser substituído por estimativas genéricas elaboradas unilateralmente pela administração tributária. Dessa forma, a aferição da base de cálculo exige consideração individualizada das características do imóvel e das circunstâncias da transação, afastando qualquer solução padronizada que desconsidere tais elementos.


			Outro ponto central da decisão foi o reconhecimento de que o valor declarado pelo contribuinte na operação de transmissão goza de presunção de veracidade, fundada no princípio da boa-fé objetiva. Essa declaração deve servir como ponto de partida para o lançamento, seja ele efetuado por declaração ou por homologação, a depender do modelo adotado pela legislação municipal. 


			Ainda segundo o Tribunal, não basta a mera discordância da Fazenda quanto ao valor informado: o afastamento da declaração do contribuinte exige a instauração de procedimento administrativo específico, com base no art. 148 do Código Tributário Nacional, no qual se assegure o contraditório e a produção de provas.


			A decisão rejeita de forma contundente a adoção de valores de referência previamente fixados pela Administração como critério automático ou obrigatório para a base de cálculo. Para o STJ, “a prévia adoção de um valor de referência pela Administração configura indevido lançamento de ofício do ITBI por mera estimativa e subverte o procedimento instituído no art. 148 do CTN”. 


			Com isso, a Corte reconhece que, ao impor ao contribuinte um valor de referência definido por critérios padronizados e previamente estabelecidos, o fisco realiza uma forma dissimulada de arbitramento, sem observar as exigências legais para tanto. E prossegue: 


			[...] ao fixar a base de cálculo com lastro em valor de referência previamente estabelecido, o fisco busca, de fato, realizar o lançamento de ofício do imposto, o qual, todavia, está indevidamente amparado em critérios que foram por ele escolhidos unilateralmente e que apenas revelariam um valor médio de mercado, de cunho meramente estimativo.


			Segundo o voto condutor, esse tipo de estimativa genérica não é compatível com a exigência de aderência à realidade do caso concreto. A utilização de um valor de referência padronizado despreza as peculiaridades do imóvel e da operação de transmissão, desconsiderando o fato de que cada transação imobiliária possui condições específicas que afetam o seu valor de mercado. A respeito disso, o STJ afirmou, com todas as letras, que:


			[...] presume-se que o valor de mercado daquele específico imóvel corresponde ao valor da transação informado na declaração do contribuinte [...], presunção que somente pode vir a ser afastada pelo fisco em regular processo administrativo, desde que observado o procedimento disposto no art. 148 do CTN.


			A conclusão extraída do julgamento é inequívoca: o lançamento do ITBI deve ter como base o valor declarado pelo contribuinte, salvo se, mediante processo administrativo adequado, a Administração demonstrar, com elementos objetivos, a incompatibilidade entre o valor declarado e o valor de mercado. 


			A decisão representa, portanto, um marco de reafirmação das garantias do contribuinte no âmbito do lançamento do ITBI, delimitando os contornos da atuação fiscal e exigindo que qualquer discordância da Fazenda quanto ao valor declarado seja formalizada por meio de processo regular e fundamentado, com base na regra do art. 148 do CTN. Trata-se de um precedente qualificado, com força vinculante, conforme artigo 927 do CPC, e que estabelece um patamar mínimo de racionalidade, proporcionalidade e respeito ao contraditório no exercício da competência tributária municipal.


			A Incompatibilidade do Valor de Referência com o Tema 1.113/STJ


			Como se viu no tópico anterior, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.937.821/SP sob a sistemática dos recursos repetitivos, firmou entendimento vinculante no sentido de que a base de cálculo do ITBI deve corresponder ao valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado, com fundamento no valor declarado pelo contribuinte e com observância das garantias do devido processo legal. A Corte foi categórica ao afastar a legitimidade da adoção de valores de referência fixados unilateralmente pelo Fisco, reconhecendo que tal prática configura indevido lançamento por estimativa, em afronta direta ao art. 148 do Código Tributário Nacional.


			Não obstante a clareza dessa orientação jurisprudencial, o Projeto de Lei Complementar nº 108/2024, por meio do art. 194, propõe a introdução do art. 38-A no CTN com o claro propósito de conferir respaldo normativo à prática anteriormente rechaçada pela Corte. A proposta legaliza, sob nova roupagem, a utilização administrativa de um “valor de referência” como parâmetro presumido para a apuração da base de cálculo do ITBI — mecanismo este que, apesar de apresentado como avanço técnico, foi expressamente julgado incompatível com o regime jurídico do imposto. Em termos substanciais, trata-se de uma tentativa de driblar a jurisprudência consolidada do STJ, deslocando o debate da esfera judicial para o plano legislativo, em um movimento que contorna, e não enfrenta, os fundamentos do entendimento firmado no Tema 1.113.


			A tentativa de institucionalização dessa prática colide frontalmente com o acórdão do STJ, que afirmou, com todas as letras, que “a prévia adoção de um valor de referência pela Administração configura indevido lançamento de ofício do ITBI por mera estimativa”, subvertendo o procedimento estabelecido no art. 148 do CTN. O valor venal, enquanto expressão do valor de mercado em condições normais, não comporta uma definição padronizada e despersonalizada, como quer fazer crer a proposta legislativa. Ao contrário, exige, conforme asseverou o voto condutor, a análise das características específicas do imóvel e das circunstâncias concretas da transação. 


			A redação do art. 38-A propõe, em essência, uma reconfiguração do modelo atual, deslocando o ponto de partida do lançamento do valor declarado para o valor estimado pelo Fisco, ainda que conserve a possibilidade de prevalência do valor da transação, caso este seja superior. Em vez de reconhecer a primazia da declaração do contribuinte, o dispositivo inverte a lógica consagrada pelo STJ, ao estabelecer como regra o uso de um parâmetro presuntivo


			O problema se intensifica diante da natureza aberta e descentralizada da metodologia proposta. O art. 38-A atribui a cada ente federativo a incumbência de elaborar, com base em legislação local, a metodologia de precificação que definirá o valor de referência. Isso cria um sistema em que mais de cinco mil municípios e o Distrito Federal poderão adotar critérios diversos, sem uniformidade técnica, sem padrões objetivos e com graus variáveis de transparência e controle. Os elementos indicados no §1º do dispositivo — como “análise de preços praticados no mercado imobiliário”, “informações prestadas por serviços registrais e notariais” e “características do bem” — são demasiadamente genéricos, abrindo margem para ampla discricionariedade administrativa, com efeitos diretos sobre o núcleo da obrigação tributária.


			Por fim, tem-se que o uso do valor de referência como critério automático ou concorrente para a definição da base de cálculo do ITBI, sem a devida contextualização da operação concreta, esvazia a função do procedimento de arbitramento previsto no art. 148 do CTN e compromete a racionalidade e a justiça fiscal do lançamento. A proposta substitui uma avaliação individualizada, baseada na realidade do negócio jurídico, por uma ficção tributária abstrata, generalizante e descolada do princípio da legalidade estrita. O resultado é a institucionalização de uma presunção arbitrária — que o próprio STJ já declarou ilegítima — sob o disfarce de técnica legislativa.


			Longe de pacificar o entendimento sobre a base de cálculo do ITBI, a proposta tensiona a jurisprudência vigente e compromete o equilíbrio federativo ao induzir soluções desiguais e inseguras para um imposto cuja materialidade é, por natureza, profundamente sensível ao contexto da transação.


			Ainda que se alegue a intenção de conferir maior segurança jurídica e eficiência arrecadatória, o art. 38-A, tal como proposto, não representa uma evolução normativa, mas sim uma tentativa de legitimar, por via legislativa, um mecanismo expressamente rechaçado pelo Poder Judiciário. 


			O Art. 38-A como Efeito Backlash: a tentativa legislativa de neutralizar a jurisprudência consolidada


			Mais do que uma divergência interpretativa, o art. 38-A representa uma reação institucional ao entendimento consolidado pelo STJ. Trata-se de um típico exemplo do que a literatura denomina backlash legislativo, fenômeno pelo qual o Poder Legislativo busca neutralizar os efeitos de decisões judiciais por meio de alterações legais orientadas exclusivamente pela finalidade de esvaziar precedentes incômodos — ainda que tecnicamente válidos e amplamente consolidados.


			O efeito backlash se manifesta quando o Poder Legislativo, como reação a decisões judiciais, elabora normas que operam uma verdadeira reforma legislativa orientada não por convicções técnicas ou científicas, mas pela simples oposição à posição judicial adotada. Não se trata, portanto, de aperfeiçoamento normativo legítimo, mas de um mecanismo de contestação institucional disfarçado de inovação legislativa.


			A proposta legislativa em comento não altera os fundamentos constitucionais do ITBI, tampouco introduz parâmetros objetivos e técnicos que sanem a insegurança supostamente gerada pela jurisprudência do STJ. Ao contrário, busca restabelecer, agora com respaldo legal, um modelo de apuração da base de cálculo que já foi rechaçado judicialmente por violar os arts. 38 e 148 do CTN, além dos princípios da legalidade e do devido processo legal. Nesse sentido, o art. 38-A surge como tentativa de “revogação indireta” de um precedente judicial, expediente que, embora formalmente possível, é substancialmente ilegítimo.


			As reações legislativas às decisões do Judiciário muitas vezes têm por escopo a limitação de direitos e a reafirmação de entendimentos superados ou inconstitucionais. É exatamente esse o caso da jurisprudência do Tema 1.113/STJ, que reconhece a boa-fé objetiva do contribuinte e exige processo administrativo específico para o afastamento do valor declarado na operação — garantia que o art. 38-A fragiliza ao conferir presunção de legitimidade ao valor estimado pelo Fisco e deslocar ao contribuinte o ônus de provar o contrário.


			A adoção desse tipo de resposta legislativa não apenas compromete a segurança jurídica, como revela uma postura institucional de resistência às funções contramajoritárias do Judiciário, especialmente no tocante à proteção de direitos fundamentais: Na prática, o Legislativo passa a editar normas não para garantir direitos, mas para reagir à sua proteção. 


			Sob essa perspectiva, o art. 38-A — ao tentar reinstaurar uma sistemática de lançamento por estimativa previamente rejeitada — deixa de dialogar com a jurisprudência consolidada e passa a instrumentalizar o processo legislativo como meio de enfraquecê-la. A técnica legislativa não atua aqui como mecanismo de aperfeiçoamento normativo, mas como ferramenta de neutralização institucional, o que compromete a integridade do sistema jurídico e subverte os fundamentos da separação de poderes.


			A Inversão do Ônus da Prova em Desfavor do Contribuinte: Violação ao Devido Processo Legal e Subversão do Modelo de Lançamento


			O §3º do art. 38-A, proposto pelo Projeto de Lei Complementar nº 108/2024, dispõe que, “havendo discordância do valor de referência, caberá ao contribuinte comprovar o correto valor de mercado, por meio de procedimento específico”, nos termos da legislação municipal ou distrital. Ao prever expressamente a atribuição do ônus probatório ao contribuinte que pretenda impugnar o valor de referência previamente fixado pelo Fisco, o dispositivo introduz uma grave inversão do regime jurídico tradicional do lançamento tributário, com profundos reflexos sobre a legalidade, o contraditório e a segurança jurídica.


			No modelo até então consolidado, o lançamento do ITBI — seja por declaração, seja por homologação — parte da presunção de boa-fé do contribuinte e da veracidade das informações por ele prestadas, sobretudo quanto ao valor da transação imobiliária. Tal presunção, embora relativa, confere à declaração um papel central no processo de constituição do crédito tributário, exigindo do Fisco, em caso de discordância, a instauração de procedimento administrativo específico, nos moldes do art. 148 do Código Tributário Nacional. Esse procedimento deve ser motivado, garantir o contraditório e apresentar fundamentos concretos que justifiquem o afastamento da declaração prestada. Como bem pontuado por Fabiana Del Padre Tomé2:


			[...] nas hipóteses de arbitramento, a produçào probatória pela administração é indeclinável. Necessária é a demonstração de que, a despeito de solicitadas, o contribuinte deixou de prestar declarações ou esclarecimentos. E, no caso de apresentação destas e de registros documentais, é imperativa a prova de que estes estejam viciados, não sendo merecedores de credibilidade. Não basta a mera suspeita: é imprescindível a comprovação da imprestabilidade das informações e demais documentos, impedindo a quantificação do fato jurídico tributário. 


			A proposta do §3º, no entanto, rompe com esse modelo. Ao prever que o valor de referência prevalecerá até que o contribuinte comprove o contrário, o dispositivo inverte o ponto de partida da relação jurídico-tributária. A presunção passa a ser favorável à Administração, ainda que esta tenha se utilizado de critérios padronizados, genéricos e, muitas vezes, distanciados da realidade específica do imóvel e da operação. O contribuinte, mesmo tendo prestado declaração idônea, passa a ser presumido como faltoso, e assume o ônus de demonstrar — por iniciativa própria e mediante procedimento que ainda dependerá de regulamentação local — que o valor arbitrado não corresponde ao valor de mercado.


			Não se trata aqui de mero detalhe procedimental, mas de uma alteração estrutural da dinâmica do lançamento. A inversão do ônus da prova, nos termos propostos, desloca para o contribuinte o peso da desconstituição de uma presunção administrativa que, conforme já demonstrado, foi declarada ilegítima pelo Superior Tribunal de Justiça. Esse deslocamento rompe com o princípio do devido processo legal, ao subtrair do Fisco o dever de justificar a desconsideração da declaração do contribuinte com base em elementos concretos, obtidos em processo específico, como exige o art. 148 do CTN.


			A gravidade da mudança proposta é ampliada pelo fato de que o valor de referência previsto no art. 38-A não resulta de uma apuração individualizada, mas de uma estimativa massificada, elaborada segundo critérios padronizados definidos em âmbito municipal. Como visto, tais critérios podem variar amplamente entre os entes federativos, gerando um cenário de profunda desigualdade e insegurança. Ao impor ao contribuinte o encargo de desconstituir um valor que sequer reflete a realidade particular do seu imóvel, a norma cria uma presunção de veracidade em favor do Fisco sem exigir, como contrapartida, qualquer demonstração prévia de inconsistência por parte da Administração.


			Além disso, o dispositivo proposto contribui para o esvaziamento prático do contraditório. A inversão do ônus da prova promovida pelo art. 38-A impõe ao contribuinte o encargo de demonstrar que o valor de mercado do imóvel é inferior ao estipulado unilateralmente pela Administração Tributária — tarefa que, na prática, revela-se excessivamente onerosa e desproporcional.


			A comprovação do valor real de mercado demanda, como regra, a produção de laudos técnicos elaborados por profissionais especializados, como corretores de imóveis credenciados, além de documentação complementar que demonstre as particularidades da transação e do bem envolvido. Trata-se de um processo que envolve custos significativos — muitas vezes superiores ao próprio valor do tributo exigido —, o que, na prática, desestimula o exercício do direito de defesa. Isso cria um cenário de ineficácia prática do contraditório, pois o contribuinte, mesmo tendo razão, pode optar por não impugnar a exigência diante da incerteza quanto à aceitação de sua prova.


			Esse desequilíbrio reforça uma lógica de presunção absolutista em favor do Fisco, onde o contribuinte é tratado como presumidamente mau intensionado, invertendo a lógica garantista que orienta o processo tributário brasileiro. Em vez de assegurar um campo equilibrado de debate técnico sobre o valor real do bem, a norma proposta institui uma presunção que, embora formalmente “relativa”, torna-se, na prática, dificilmente reversível, violando o princípio da isonomia processual.


			Mais do que uma inovação técnica, o art. 38-A representa um retrocesso normativo, pois transforma o direito de defesa em um privilégio oneroso e restritivo, reservado àqueles que podem arcar com os custos de produção de prova especializada. A proposta subverte o modelo constitucional de tributação, baseado na legalidade estrita e na vedação à utilização de presunções arbitrárias, e fragiliza os mecanismos institucionais de controle da atividade estatal — especialmente em um cenário federativo desigual, no qual muitos municípios não contam com estruturas técnicas minimamente qualificadas para aferir o real valor de mercado dos imóveis.


			Nesse sentido, a nova sistemática consagrada pelo art. 38-A revela-se incompatível não apenas com a jurisprudência firmada pelo STJ no Tema 1.113, mas com o próprio núcleo essencial do devido processo legal em matéria tributária, transformando o contribuinte em refém da arbitrariedade fiscal disfarçada de eficiência administrativa.
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